
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

INDICAÇÃO N° 2 3/2025 

Indicamos ao Prefeito Municipal de Jequié, Zenildo Brandão Santana, extensivo ao 
Secretário de Infraestrutura, Lucindo Menezes, e à Superintendência Municipal de Trânsito, 
que sejam tomadas as providências necessárias para a implantação de um ponto de 

ônibus com cobertura no final de linha do bairro URBIS. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem como objetivo atender uma demanda antiga dos moradores do 
bairro URBIS, que diariamente utilizam o transporte público e enfrentam dificuldades no 
ponto de ônibus localizado no final de linha, devido à ausência de uma estrutura adequada 
para abrigo. 

A implantação de um ponto de ônibus com cobertura garantirá mais conforto e proteção 
aos usuários, especialmente em dias de chuva ou sob forte exposição ao sol, beneficiando 
principalmente trabalhadores, estudantes, idosos e demais cidadãos que dependem do 
transporte coletivo. 

Cientes de que esta nossa propositura receberá a devida atenção por parte do 
Executivo Municipal, reiteramos nossos votos de consideração. 

Sala das Sessões, 07 de agosto de 2025 

WALMIR PELETEIRO MARINHO
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WALMIR PELETEIRO MARINHO JUNIOR 
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